
unicipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

ORDEM DO DIA N° 025/2016
SESSÃO ORDINÁRIA - 27/06/2016

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 034/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza
o Poder Executivo a conceder subvenção social ao CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO
"O MENSAGEIRO". Processo n° 14581.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 039/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza
o Poder Executivo a conceder subvenção social à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL ARTíSTICA GRÊMIO SERESTEIROS RIOCLARENSE. Processo n° 14586.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 044/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza
o Poder Executivo a conceder subvenção social ao GRUPO CONGADA E TAMBU DE
SÃO BENEDITO. Parecer Jurídico n° 044/2016 - pela legalidade com ressalva. Processo
n° 14592.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 064/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Define as
caracterizações e localizações das áreas institucionais e Jardins que integram o loteamento
denominado "Jardim Inocoop". Parecer Jurídico n° 064/2016 - pela legalidade. Parecer da
Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo n° 14619.

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 067/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Município a doar veículo adquirido por meio de convênio celebrado com o Ministério de
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MOS ao ABRIGO DA VELHICE "SÃO VICENTE
DE PAULO". Parecer Jurídico n° 067/2016 - pela com ressalva. Parecer da Comissão Conjunta
- pela aprovação. Processo n° 14624.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 069/2016 - RAQUEL PiCELLI BERNARDINELLI -
Denomina a Estrada Municipal Rural de "Estrada dos Secadores", o trecho entre a Rotatória da
Casa Escola (SP 191) na confluência da Estrada Velha Rio Claro/São Pedro. Parecer Jurídico n°
069/2016 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo n°
14626.

7 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 070/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de área do Município à "ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CULTURAL E RECREATIVA TAMOYO" e dá outras providências. Parecer
Jurídico n° 070/2016 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação.
Processo n° 14627.
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PROJETO DE LEI N" 034/2016

PROCESSO N° 1458-1 2<1 DISCUSSÃO

/-\ CAMARA MUNICIPAL DE F~IOCLAHO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo éJl conceder subvenção social ao CORAL MUNICIPAL
DE RiO CLARO "O MENSAGEIRO").

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ullla
subvenção social ao CORAL MUNICIPAL DE RIO CL/\RO "O MENSAGEIRO", no v310r
de R$ 45.000 (quarenta e cinco mil rf~ais)

Artigo 2° - A import;;)ncia citada no artigo 10 será repClssacliJem 12
(doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onemró a seguinte dotação
orçarnentária de 2016- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (:345).

Artigo 4° - A entidade deverá élpresentar seu Plano de Tral)alt1Oanu;)1
aprovado pela Secretar ia Municipal de Cultura para começar a receber as parcelas e um
Relatório de Atividades junto à preslaçi:io de contas ao final do exercício.

Altigo 5° - A erltidade deverá fazer sua preslaç~lO de contas até o final
do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de Ilao o fnzendo, n;30vir él receber mais
recursos do Município de Rio Cimo.

Artigo 6" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç.ão.
revogéldas as disposições em contróno.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovndo por 09 \lotos favoráveis e 02 contrilrios em 1" Di3cuss{io /Ia Sess[io Ordínúria
do dia 18/04/20'1 G - Maioria Absoluta.



PHOJETO DE LEi N° 039/2016

PHOCESSO N° 14586 2;) DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Podler Executivo a conceder subvenção social à ASSOCIAÇAo
BENEFICENTE CULTURAL ARTíSTICA GRÊMIO DOS SERESTEIHOS
RIOCLARENSE)_

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder urna
subvenção social à ASSOCIAÇAo BENEFICeNTE CULTURAL ARTíSTICA GF\I~MIO
DOS SERESTEIROS, no valor de I~$ 15.000 (quinze mil redis)

Artigo 2° - 1-\ importancia citada no arligo 10 será repassada em 12
(doze) parcelas mensais e consecutiv<1s.

Artigo 3° - O valor de que trata o artiqo 1° onerara <1seguinte dotaçilo
orçamentária de 2016:- 12.0'1.13.392.3002.2'16033504300 (345).

Artigo 4° - A entidade eleverá apresentar seu PI;:mode Trabalho anual
aprovüdo pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber as parcelas e um
I~elatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do exercicio.

Artigo 5u - A entidade deverá fazer sua prestação de contas até o final
do primeiro rnês do e)(ercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber mais
recursos cio Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na daW de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por OU \lotos favoraveis e 02 contrarios el11 1 il Discussao né.lSessão Ordlllária
do dia -18/04/~0 16 - Maioria Absoluta.



OLD.E.02G/'IG Rio ClarD,15 de abril de ~01G

Senhor Presidente

Tenho a honra de 8J1Caminh8r iJ \/033'-' Lxcelcncia, P,HiJ ser
analisado e voté:ldo pelo::, Nobres \/ereélclorc:s dessa Egrégi<l CdS;J de Leis, o incluso
Projeto de Ler que concede subvenção éJO GI'{UF)O DE CONGADA E. TAMnU Df~ (~i\o
BENEDITO.

Esclareço que o Tribuné:llde Contas do Estado de S30 P;:1Ulo
determirlou Lei especifica para COllceSS~lOde subvenção, embora conste d<J Lei
Orçall1enttlria.

Contando com a costumeir<:t C proverbial atcnçtlO ele Vossa
Excelência e cios Nobres Edis lia aprov<lçao deste Projeto. aproveito o ensejo purD
apresentar meus protestos da mais alla eslirna e considerélçélo.

AtencioSmnen!~~\~v '

En9° Pf\LMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Munrcrp<J1

Excelentbsimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD-Presiclente da Câmara Municipal de
RIO CJJ\HO



· _ I.:.BO.JETO DE LU N° (lIV!\.í'O},j:,
(Autoriza o Pocler Executivo a conceder subvenção social
TAMBU DE SÃO BENEDITO)

(10 GHUPO CONG/\D/\ 1=

Artigo 10 - Fica o Poder Executivu autorizado a conceder
umél subvenção social 80 GHUPO CON(,/\DA E TAMBU DE SÃO BENEDITO, no v;ollur
de H$ 25.000 (vinte e cinco mil reais)

Ali iuo 2.0 - A importancia citada no artigo 1() seró repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e cOllsecullvas.

Artigo 3° - O v~llor de que trata o artigo 1u ollerar;] a sq)uinte
dotação orçamentáriél ele 2016:- 12.01.·13.3G23002.216033504300 (;)/15).

Artigo 4° - A entidade dever~, apresentélr seu Plano du
Trabal/10 anual aprovado pelél Secretaria MuniCipal de Cultura para começar a rüccber
élS parcelas e um I~elatório de /\tivldacles junto à preslaç;:io de conlas ao finül do
exercício.

Artigo 5° - A entidade dever;) fazer SL/<l prestaç~lo de conlüs
até o fmül do primeiro mes do exercício seguinte, sob pena de nüo o fazendo, niJo vir d

receber m;:lis recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6" - Esta Lei enlrará ern vigor na dl1ta de ~;UiJ

publicaçâo, revogadCls as disposições em contrário.

Hío Claro,

~\A'V·
Eng" P/\LMINIO ALTIMAI={I FILHO

Prefeito MuniCipal



PARECER JUHíDICO W 044/2016 - REFERENTEAO (JHOJETO DE LEI

W 044/2016 - Processo n.o14592-!i79-16

Atendenclo 00 que dispõe D crII. 136, ~ 2°, do

I\egirnento Interno do Côma/o Municipol ele F~iuCloro, c:;lu

ProcuroclOlio Jurídico emilc Porecer o respeilu do P/oiOlo elo Loi

nO01\4/2016, ele outo/iCl cJu IIUr..lreF'roleilo [nuO Palminio Allimu/i

Filho, que oulurizo o I-Jocler Executivo o concccler suL)Vençoo

social ao GI~UF)OCONC;.\DA E TAlVmuDE SÃO 8EI~EDITO,

Esta !')rocu/oc!orio entende pelu legalidode cio

Proj810 ele U.,i e,-n foco, por onconlrnr CJrnpu/o no Loi OrçJonicCl

do Município de I\io Cimo:

"Artigo 11 - Os ossufllos de compcléncic/ clu

Municip/o sob/e os quois cabe (] Córnu/u

deliberor, com ü sonção do Prefeiio, ::.Cio

espcciolrncn/e:

VI - cwlorilor o concessão ele Cluxílios C

subvençoes, "

A I';oloricla legaliclode tC1fT1b(~mvem eslmnpodo

na Lei Fede/-oi "o. LU20 de 17de nlorço ele 1,96L\, quo clispóe:



"Ar1lçjo 12 - A Desposo sEJró clossilicoclcl !lOS
soguinles cOlegol-ias cconônlicos:

I - subvençôo) sociais, os que se cleslinorn (]

instiluiçôes públicClS ou plivoclus de corálcr os,islcllciul ou

cUllural, sem fillClliclocle lucrolivo".

Por suo vez, o orligo 3°, cio proposlo CIlI

referência especifico CftiO m recursos poro () CJlx:rlulo c/o

cródílo menciunado sGrá clccJuzido da cJoleJçõo orçarnonléllio

cle 2016 nO 12.01.13.392_]002.216033504300 (345).

Dianle cio exposl0 e consubslonciCJdo nos

rnolivos de falo (-: ele clilelto ocinlCl ocluliclos, eslo f-lrocurocJorio

Jurídico entende que? o Proj(,; lo ele I oi nO04/1/2016 rovl::sle-se do

legalidade desde que atündidos os requisitos da lei Municipal

Rio Cloro,:W do Clbril cio 201ó.
,

/7 1(/ /)". ~./ /,,'// '" J. t ~? ._,L. _-----f llÁ. . ,:'-'CC.-\ ,·,CC) . 1/ " l- ••,/I., q _.A{" >

t.---. ProcurqçLor_Jl::J1OICO ProcLJrClelor JUlldlco--------
OAB/SP n° 16LJ LJJ7 OA[)/SP n° 13Y.624

.'=-~-lf.-"Iº .
AJIIUJlcljOlnO ~ron~~ l:duol cJo

Pr0curocloro JUllcllco
c/
OAB/SI) n" 284.357



Hio Claro, 06 de junllo de LU1 G

Senhor F)residcnte,

Tenho Cl honra de encaminhar a Vossa [xcelênclél parü que
seja submetido à apreciaç~io e deliberação pela Colenda Câmara Municipal o Projelo de
Lei ern anexo que, S(~ aprovado, permitirá que o bairro "Jardllll Inocoop" possa ter SUi1S

áreas institucionais e verdes, destinadas a jarclins, perfeitarnente dctlllid;J~-,c localizadas.

Além elas Zlreéls ficarem definidas e localizadas, atenderá Q
"Nota de Devolução" nO6.9<10 do 2° cr~1 - Cartório ele Registro de Illlóvci:, de Rio CkHO
que juntamente com outros documentos pertinentes encontram-se no Processo
Adminislrativu nO17.993, de 31 de maio de 2016.

o loteamento, ;werlJaelo na matricula I\v. 2, 7018, do
menCionado Cartório, identifica as ~Heasapenas como G, 11,T, U e V, mélS não derino as
institucionais e as verdes, tornando-se necessário o presente projeto ele lei crn anexo,
para que o titulo possa ter acesso ao respectivu Cartório de ReGistro.

Contando com a costumeira é1lenr,:;::lode Vossa E::xcolênciac
dos nobres membros desse Legislativo, a[luardo a aprovaç;::lOdo projeto de lei em
anexo, permitindo assim que a AclministraçiJo possa cumprir com SlIélS obriGaç.ões.

Atenciosamente (~\~~ ,

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
I:)refoito Municipal

t:xcelentissimo Senhor
JOAO LUIZ ZAINE
OO.Prcsidcntc dLl Câmara Municipal de
J={IOCI AI::;:O



1,--51,ldu de SiJoI)ilulo

PRO,JETO DE I FI N° C'~,<;J.<.oL<V
(Dclinc as caracterizações e localizações das óreas
integr3m o loteamento denolllilli:ldo "Jardim Inocoop")

insUtLJclonais c JélIdins que

Artigo 10 - As área:~ d8stinadas a jardins e instltuciollais no
loteamento denominado "JêJrdim Inocoop" e identificadas como G, 1-1,T, U, e V, na
matricula Av 2 - 70-18, do 2° CRI - Cartório ele r~egistro de Imóveis dcstiJ cidade, e n[lO

identificadas pelo loteador ern seu registro, passam a ser udinidéls conforme sCCJuc:

I) Ficam ddinidas C0l110áreas institucioniJis:

a) QUADr~A V1 - DescriçJo e Confronli:lções: Um terreno com frente PLlraélAVClliu;l 9-
JP, lado ímpar, /\venida dos Costd:-i, lado ímpar, F{uiJ2-8F{, laelo p~lr c Avenida 30-UI~,
lado par, no 10teLlmentoJ;Jlclim Inocoop, neste Município e Comarc;:'lde Hio ClcHo- Si:lO
Paulo, que assim se descreve: iniciü-se no ponto 1, localizado no Lllilllwlllento predial
da Rua 2-BR, distante '12,UI metro:.'>do ponlo d(~ interseç~lO desse ülinllarnento corri o
alinhamento predial da Avenida 9-JF); daí segue pelo alinhamenlo procli~tIda l:çuCl2-I:3H
com azimute de 166°20'48" e cJíst<JnciaelemJ, 1Ometros até o pUllto "2"; daí seÇJuepcl;)
esquina ela l~lIa 2-BR com a I\venida 30-81\, em curva a direita com raio de 5,45 melros
e desenvolvimento de 8,85 metros até o ponto "3", situado no alinhéllllcnto predial da
Avenida 30-BR; duí segue pelo alinllamento predial ela Avenida 30-m~ com clLilTlutede
259°40'52" e distância ele 15,92 metros até o ponto "4"; dClÍsegue confront<lndo com <J

Área Institucional elo Jardim BrasiliiJ, com azimute de 237"46'35" e dlstélncla de 1U8,GCl
metros até o ponto "5", localizado no alinhé'll1lcnto predial d;) Avenida dOé,Costas; daí
segue pelo alinhamento prediéll da Avenida dos Costas com azimute de 20"21 '49" c
distt:lIlcia de 2'1,62 metros até o ponto "6"; daí segue pela esquina dé.1Avenida dos
Costas com Aveniela 9-JP, em curva à direila com raio de 0,00 metros e
desenvolvimento de 11,60 melros até o ponto "'I", situado no allllh,Hnento predial da
Avenida 9-JP; daí segue pelo alinhamento predial ela Avenida 9"JP COIII azimuto de
04"1 ;)'26" e distôncia de 48,59 metros até o ponto "8"; daí conlinua pelo éllillllalrlento da
Avenida 9-JP, em curva à esquerda com raio de 23,OUmetros e desenvolvimento de
15,23 metros até o ponto "9"; dai COfltinua pelo alinhamento prcdi<:llela Avelliud 9-JIJ
com aZlrnute de 56°16'34" e distancia dc 112,88 metros até o ponto "10"; daí seGue p(~la
esquina dal-\venida 9-JP com LlRua 2-BR, em curva à direit3 eorn r;Jiode (l,00 metros e
desenvolvimento de 17,29 metros até o ponto "1", que deu iniCIO (J cs~;a descriç~lo,
totalizLlndo uma área de 1U.688,08 metros quadrados,

b) QUADRA V2 - Descriçoes c confrontações' UIl1terreno com fi ente pm;J ;J l~lILl2,m~,
lado ímpar, divisa com Área Verde cio Jardim Brasília e Estracla eleFerro, no loteamento
Jardim Inocoop, neste Município e Comarca de I-{Io Claro - S;:-1OP<:lulo,qUt! élssim so
descreve: inicia-se no ponto "1", localizado no iJlinhélmenlo predial da I<uél2-BI~, clívis;J
corn a Área Verde do loteamento Jardim Brasilia; daí segue pelo alinllamento prcrJi~JId<.l
RULl2-Br-<com azinlUte de 34G020'48" e elist;mcia de 150,00 metros até o ponto "2"; délí
segue com 3zilllute de 146°16"10" e ellstjnclé1 de 67,87 melros '.1t6o ponto "J"; daí
segue com azimute de '155°2f3':1;-i" e clist~lIlcia de 31,25 metros até o ponfo "4", daí
segue com ClZllnute de 159°54'40" e dislt:incia de 42,40 metros ate o ponto "5"; daí
segue com azimute de 166u20'413"e dist;lI1Clélde 24,42 metros até o ponto "6", entre o~>
pontos "2" e "6" confrontLl suce:3slvélrnente com él Estrada ele Ferro; d~í segue com
azimute de 273046'35" e disU'lncia de 35,5B rnetros confrolltando com a ArE);.)Verde do ~,
Jarclim Brasília ate o ponto "1", que deu inicio a essa descriç50, lotLlliz21lldoullla ;'IrcLl ele ~í~\
3.526,25 metros quadrados" ~

(J'I
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c) Quadra G - Descrições e ConflOntQçoes: Uma quadra fOrnlQCÜlpela Avellida
Tancreclo de Almeida Neves, laelo par, Avenida 2-JI, l<ldo impar I"{ué)1-,)1,lél(Joímpar c
Rua 3-JI, lado par, no loteamento .Jardim Inocoop, neste Município e COrT1ürCade Hio
Claro - São Paulo, que assim se descreve iniciél-se no ponto "1", locallzudo no
alinhamento predial da Avenida Tancredo de Almeida Neves, dist<lnlo 4,17 metros do
ponto de interseção clesse allnllamento predial da Rua 1-JI; daí segue pelo alillkllnento
predial da Avenida Tancredo de Almeida Neves corn azimute de 1U4°05'2T o disliinclél
de 108,21 melros até o ponto "2"; daí segue pela esq!lina cid Avcnicla Tuncredo de
Alnleida Neves corn a Rua 3-JI, em curva à direita com raio de 4,00 metros e
desenvolvimento de 5,59 metlOs até o ponto "3", situado no alinhamento pr(~dié11d<Jl~u(J
3-JI; dQí segue pelo alinhamento predial ela I~ua 3-.11com 8zlrnu!e ele 274"09'41" e
distjncia de 53,83 metros até o ponto "4", daí segue pela esquind da r~ua 3-JI com a
Aveniela 2-.Jt, em curva ú direita com rClio de 3,00 metros e dusenvolvirnento Ú(~ 4,71
rnetros até o p~nto "5", sltuLldo no alinlléJlllento predial cléJAvenida 2-JI; lLJi seDue pelo
alinllarnento predial da AV.2-JI com Qzirnute ele 4°06'38" e disWncia ele 101,00 melros
até o ponto "6"; daí segue pela esquina da Avenida 2-JI com a I~u;] 'l-JI, em curva Ó
direita com raio de 4,00 metros e desenvolvimento de 6,29 metros até () ponto "T',
situado no alinhamento predial da l~lIa 1-JI; dai segue pelo alinl1cHT1entoprceliLlIda HU;J
1-JI com azimute de 94°09'47" e dist{mciQ de 72,08 metros ak o pOlllu "8"; daí seç)ue
pela esquina da Rua 1-JI com Avenida Tancredo de Almeida Neves, em curva ú direita
com mio de 3,50 metros e desenvolvimento de 6,10 melros até o ponto "1", que deu
inicio LI eSSéldescrição, lolalil'é1nclournClárea de 7,993,44 motrm, quadrados.

11)Areas reservadas P;:UQ jardins

a) QUADRA U - Descrição e Controntações: Uma quadrél fOrlll;Jclélpela Avenida dos
Costas, lado ímpar, Avenida 7-JfJ, I':.ldoimpar, Avenida 9-JP, lado par e F\ua 1-.1P, lado
par, no loteamento Jardim Inocoop, neste Município e Comarco ele r~IOClaro - São
Paulo, que assim se descreve: inicia-se no ponto ',,\,', localizado no illlnhr1l11(~nluplUdial
da Avenida 9-JP, distante 9,00 melros elo ponto do intcrseçuo desse alinllélfllento COIll ()
alinharnento predial da RUél 'I-JP, daí segue polo allnhélrnonto predial da Avenida U-.JP
corn aZlrnute de 236°16'34" e distânciél de 126,11 melros até o ponto "2"; daí COlllillll~1
pelo éllinhéllllento da Avenida Q-JP, em curvél ~ direita corn r<lio cle 9,00 rnelro:~ e
desenvolvimento do 5,06 metros até o ponto "3"; dai continua pelo altnh,Ullcllto predial
cid Avenid8 9-JP com azimute de 274°13'26" e dist[tncia de 40,02 m()tro~>uté o pOlltu
"4"; daí segue pela esquina da /'\venída 9-JP corn él Avenidü dos Co::,l<lé"0111curva il

direita com réJiode 9,00 rnetros c desenvolvimento de 16,67 motros ulé o ponto "5",
siluüdo no éllinllarnento predial da Avenida dos Costas; daí se~Jut~pelo ;:111rl113rncnto
predial da Avenida cios Costas com aZimute de 2()022'2'1" e cll~;t;Jnciaele 111,60 metros
até o ponto "6"; daí segue pela esquina elaAvenida dos Costas com ,1 AI/Cllidd 7-JP, em
curva ~J direita com rélio de 20,00 metros o desellVolvlrllonto de 12,~)5 l1leliO~ até o
ponto "1", situado no alinhamento predial da Avenida 7-.1P; dai seguc pelo alinl1éll11Rllto
predial d,l Avenida 7-JP com azinlute de 56°'18'42" c distdnciü de GO,7Cimetros até o
ponto "8"; daí segue pela esquina délAvenida 7-JP com () Hua 1-JIJ, em curva a direita
com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de '14,13 metros até o ponto "[l", situado no
alinhamento predial da Rua 'I-JP; daí se(Jue pelo alintlamonto predial da HUél1-JF' com
azimute cle 146°16'10" e distância cle 92,14 metros até o ponto "10"; dai segue pcia 1\
esquina da Rua 'l-JP com Avenida 9-JP, em curva ,) direita com raio de U,OOmetros e IN
desenvolvimento de '14,14 metros Dté o ponto "'I", que deu inicio ~l essa dCSCrlÇ,~1O~
tolalizanclo ullla área de '15,161,02 1l1etrosquadrados. .Ie'



3.

b) QUADRA T1 - Descrição e Confrontações' Um terreno localizado na confluênci;1 déJ
Avenida dos Costas, lado impar e Avenida 7-JP, lado par, no lolc<.unellto Jmdim
Inocoop, neste Município e ComZlrcél de F~ioCI,-Iro - São rJaulo, que ;Jssirn se descreve:
inicia-se no ponto "1", loculizado no ponto de interseçJo do olinl1élmento predial da
Avenid;J dos Costas, léldo ímpJr com éI Avellida 7-JP, lüdo par; dai segue pelo
alinhamento prediol da Avenida elos COSléJSem curva <J direil;] com raio de 04,00 melros
e desenvolvimento de 32,44 metros até o ponto "2"; daí cuntinua pelo Zlllnharnenlo da
AllcniclCl dos Costas com azimule do 46uU1'OG" e distâl1cia de '14,2U Inetros até o ponto
"3"; daí continua pelo alinl18monto predial da Avenida dos Cosias RIll curva a esquerda
com raio de 106,00 metros e desenvolvimento de 16,22 metros até o ponto "4", daí vira
à direita e segue em curva ;J esquerda com raio de 27,50 metros e clesenvolvimento de
18,55 metros até o ponto "5" situado no alinlléJ/T1enla predial da Avenida 7-.)1'; daí segue
pelo alinhamento predial ela Avenida 7-.lP co/n azimute de 23()"1S'42" D distôncia de
63,86 metros <:Ité o ponto "1", que deu i/licio <'1e',SiJ descriçao, totalizando U/llíJ <-ireade
63'1,74 metros quadmdo~>.

c) QUADRA T2 - Descriçao e ConfrontLlções: Um terreno loc<:lli7;:lCluIlel confluência da
Avenida dos Costas, lado par esquina com a Hua 2-JF', lado pdr, divisa COIlI o Si~.;tcl11a
de Lazer do Jarclim F<esiclenci<.tIdas Palmc/ra~:;, no loteamento Jmdim IIIUCOOp, neste
Município e Comarca de Rio CI,-lro - S<'.ioF'3Ulo, que assirn se cJcsclDve: inicia-se no
ponto "1", localizado no ;)li"Il~~/Y]cnlo predial da Avenida dos Cost;)S, cli:~tantc 10 ,G3
metros cio ponto de interseção desse alinll~Hnento com o alintl3111ento predlül da r~lIa2-
JP; daí segue pelo alinhamento predial eleI Avenida dos Costas COITI azimute de
46°0'\'06" e dis15ncia de 8,60 metros até o ponto "2"; d<lí continua pelo alinh;::lIl1Dnto
predial da Avenida dos Costas em CLIrVü à esquercla corn raio dl~ 03,00 metros c
desenvolvimento de 49,57 metros éJté o ponto "3"; dêlí contirllla pelo i.llinl1alllenlo cLt
Avenida dos Costas com Llzirnute de 15°2U'53" e distância de 4,135 ll1el/Os até o ponto
"4"; daí segue confronté.llldo com o. Estrücla de Ferro com azimute ele 325u40'OO" ü

distância de 28,43 metros até o ponto "5"; dai segue confrontando com o Sisternü de
Lazer do loteamento Jardim Residencial das Palmeir;Js, com azimute de 201°0ü'44" e
distancin de 81,33 metros até o ponto "6"; sni segue pela esquII1<Jela r{ua 2-J1J com LI

I\vcnldü dos Costas em curva à esquerda com raio de 9,00 metros c desenvolvimento
de 14,32 metros até o ponto "i", que deu inicio a essa clescriç~w, total/Li.melo uma "1Ie<..1
de 1.526,34 metros quaclrados.

d) QUADI~A T3 - Descriç50 e Confront<Jçbcs: Um terreno locLllizado na conlluência ela
Ave/lida elos Costas, lado ímpélr e Avenida 7-JP, lado par, rJivi~)a com a EslréJda de
Ferro, no lotearnento Jardim Inocoop, neste Município e Comarca de f-{io Clalo - S80
Paulo, que assim se descreve: inicia-se no ponto "1", localizado no olintwmcnto P/edi,-I\
déJ Avenida 7-JI::>junto a divisa com a Estrada ele Ferro; daí segue pelo alinhi:llnenlo
predial da Avenida 7 -JP corn azimute de 236"13'29" e distélnc/a de 3,13 IlIetras alé o
ponto "2"; délí segue pela esquina da Avenida dos Costas em curva <ldireih.l com mio de
15,50 metros e desenvolvirnento de 40,37 metros até o ponto "::>,", localizado /1O

8linllClrTlento predial da Avenida cios Costas; daí segue pelo alinhamento dil Avcnidü
dos Costas em curvü à esqllercla com raio de '105,20 metros e dcsenvolvllllento de
'12,97 metros até o ponto "4"; daí seouc confrontando com a Estrada de Ferro com ~
azimute de 14~)o40'OO" c disWnciéJ de 36,13 meti os até o ponto '''1'', que deu iníCIO o 1.'\
essa descrição, lotéllizando uma orea de 439,60 metros quac\rados. ~:I.LI



Est~ldode S;jo Paulo

d) QUADRA H - Descrição e Confrontaçoes: Um terreno corn frente para a I\vcnídél
Tancredo eleAlmeida Neves, 1;:'1c!O par e Avenida 1-JI, l;ldo impur, no loteamento ,Iilrdim
Inocoop, nestc Município e COlTlarcade F~IOClaro - Sao Paulo, que él3sirnse descreve:
inici;l-3C no ponto "1", localizéldo no ôlillllêllllento predial da I\vcIlIcla Tancrcdo de
Almeida Neves, distante 3.04 metros do ülillllarnento predi31 ela HU<J6-JI. lado ilnpm;
daí segue pelo alinh3trlcnto prceliéllda Avenida Télncredo de Almeida N(~vüSem curva ,1
esquerda com raio de 2S8,30 metros e desenvolvimento de 1136,'16 metros até o ponto
"2"; daí segue confrontando com él Chclcélra Luzü corn azimute de 259°42'05" e
distancia de 20,44 metros até o ponto "3"; d<Jísegue corn aZll1lute de 326°16'02" e
díst211lciaele 123,83 metros até o pontu "4"; daí segue com azimute clt?306°45'08" c
distância ele 39,·H) melros atf~ o ponto "5"; elaí segue com élzirnute ele 32G"2G'74" e
dístânciü ele2,87 metros até o ponto "(5", localizado no ülinh31llento predial da I\venida
1-JI, entre os pontos "3" e "6" confronla sucessivamente com a Eslrad<Jde Ferro; daí
segue pelo alinl"lamento prec\iélldd Avenida 1-JI com azimute de 86°~O'1:3" e disl5nciil
ele L17,99 flletras até o ponlo "7"; daí continua pelo alinhamento d3 I\vellldLl 1-JI, crn
curva à esquerd<l com raio de 15,00 metros e desenvolvimento de 2·1,96melros ate o
ponto "8"; daí continua pelo alinhamento predial cI<JAvenida 1-JI com az.imute de
2°56'34" e elistancia de 33,29 metros ató o ponto "9". elaí segue pela esquirl() d,l
Aveniel<l1-JI cum Avenida Tüncreclo de Almeidâ Neves, em curva ~ldireita com raio de
3,04 metros e desenvolvimento de 9,60 melros alé o ponto ',"\,',que deu início él eSSél
descrição, tolalizando um<'1órea de 4.839,14 rnetros quadmdos.

Arli~lo 2° - A~;eventuais despesas com () e)(ccuçÚOde:;!;) Lei
corrcrdo por conta das verb<Js próprias do orçamento vic~cntc, suplclllentadas s(~
necessário.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor n~l data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes om contrillio.

Rio Cklro,

(~~M)'
EngO PALMINIO ALTIMAF\I FILHO

Prefeilo Municip<:ll
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PARECER]Uadnrco N" ú<I!20IG l{El'EI{ENTE 1\0 PROJETO

DE IJ:':L N" 6~~/2(nG- PI~OCESSO NU j,I(,J!J-G()()-l(j.

.Jurídica emite I)arcccr ;1 respeitu do ProJcto de Lei t!" M/2UJ (l, de

;Illlotil dlJ llubre PI'eCeiw I'VlulJicip:ll, '-~tlgOPaJIl1111io/\lLlln,lri hlh,), llll'.:

define ;IS clraCICrii'.iH;ÓCSc lucliI/.;I(~"ll'S d:ls :írc:IS illstilllcioll;li~; l' .Iardiw;

InlClalmcntc, ClIIlllHC c,cLlrcccr, llll(' Il:Úl clbe:1

esta Procu1::1doó:l JurídiC:l iljll"eCli\.l (l 1l1l'rttO UII C<lllvelliêllcia da proposta

ura ilj)J"csclllada, pois il ll1il\t':ri:1 é :llriLuiç:tO do~ ,;,étlhorc; Vet-C;ldofCS,

o PrOJclO de loel L'l11 \.jllcSI<Í() dlsj1(')C ,,(lI)I,'

:l~;sunt() de inl'cresse loct1, () '1l1C1ll'1I11itc :l() 1\'lul1idpio Icg,:,L,r subre a

111:11.,::1i<l, IJUS term{)s d() :Iu.il~o 30, lIlci~;() I, lLt C01Jslillllçau l"cder,tI e

arligo 8", incisu I, da Lu Oq',:1111(';1 d() /'vlunicipiu de Il.i() 0:110,

._._---_.-.._- -._--_._-_._-- ===



1\lulllcípio SUplclllClllaf a:, Iq~l:ila(i)cs Inlu:1! c l'SI~ldll;d, tiO (jlle couber,

a (cor do <tuie,o I <I, Iilciso I, L1;l 1,01\1I{(:.

COmpICI11Cl!l:ll'CS e ordill:lli"s l'()lllpell' :10 \!ere:ldor, ;IS C()lllisc,l)e~;, ,lU

Pre(cito c aos CJ(J;ld;í()~, 110S lelm, JS de) ,lrUgo ·1<1,tI,l I,ci Ur!,',;iniuI do

l\lunicipjl) de ltio Claro.

)'00 CISO em ,Ijlfe<;o, () l)I'ojelo lk lei de/llJl: c

luctlil.;1 :IS ,írc;ls illsl tlLlcirJll,llS clu j;lrdiJll IIlOC()Oj), ,li CIH.It'llt!O na oola

de dcvoluç,io nU G9·IO tio 2" CIU de I(io Claro, CU!I.! base IH> [Jroccsso

:\dtnilli~;Lt:;lt!\'O nU l7l)93/201(, IJIl,k idcllliflUI c dcJlllC as ,'Ire;ls

Di,IIlIC do e;.;puslu c cOIlslI1J:;I:IIlCla<.!o jlOS

motivos de /';lln l' de d11T11" ;Icill 1,1;ldLl/.id()~;, e~;LaProcuLIt!oria.!urídica

1'111cntle(11\C o Projeto de Lei CllJ ,q)l('l:l) IT\lCSIt'-sc dc legaLidade.

I( io Cl:1I0, 21 de J ullho de 20 I (,.

/";?-> I

I ~(C'Cl.--\. e-Li)(/,1-':

Ricll'do Tcixcicl JJCIlIl';tt!U

Prucur;Ic!OI' .JurídiCO
0,\ I~/SP li" 'I jl)(,2,1

------ -'--~ ..,---



.' ==-= Estado etc S~lO Paulo =_~c .

o presente Projeto de U~i de autoria do Prefeito
Municipal - Define QG caractcriZllçoes e localizaçocs dU~.:iÉneas inslitllcionai~;
e Jardins que integram o loteamento denominado ",Jurclim Inocoop".

Esta COnlls::.;aoConjunta opina pc)la ;]pro\lLlç~ío
da reíerida rnéüéria.

Rio CI8.ro, 20 de junho de ~O·16.



Estadode S<.lO Paulo

Rio Claro, 16 de junho ele20"16

Senhor Presiclente,

Tenho a honra ele encarninlldr a Vossu E:xcelôncia para que
seja submetido à deliberaçao (" çlprovaç;Jo pola Colendil Ci'lIndra de Vereadores o
projeto de lei em anexo que, se aproví:ldo, pennitir8 que o Executivo possa doar ao
Abrigo dil Velhice "São Vicente de Paulo", entidade tradicion;]1 de nossu cidade,
caracterizado como "Instituição de longa jJellllélllência de idosos", cle urn veiculo marca
IvecolDaily, ano 2016/201G, movido a óloo diesel, placas GJIJ-'14'18, cor branca,
Renavém 0'1086221211, éldquirrdo por meio de convênio celeblado com o Ministério ele
Desenvolvimento Social e Combé1teó I::ome - MOS, voltado ~lEstruturé1çtlOda F~ededo
Serviços de Proteç;)o Social C.special

A propost;J ~lpresontad;) ao Ministério pela ~-)ecreL,JliLI
Municipal de Assistência SocIal previu que a elltidilde bcncficiórié1 serlé1é1entidade :sem
fins lucrativos Abrigo da Velhice"! "S~IO Vicente de Paulo", especlalmenle jlélra o
transporte dos Idosos que acolhe péll"é.1a realização de exames, fisioterapi;:Js c outras
necessIdades, já que dlspoe apenas um veículo velho e cfe~'[JClsl~.Hjo,que
freqüentemente precisa de m::mutençclo.

Com a doaçao, a dorléltória, rica na responsabilIdade de élrcar
com todas as despesas cio veículo, seja licencié1mcnto élnual, combustível, se(JUlo e o
que mélis for necessál-io. De acareio com o convênio Zlssinilclo com o Ministério, o veiculo
eleve flcm durante 05 (cinco) anos vinculado ao seu objeto e nesse periodo, o Projeto de
Lei permite que a Secretmia Municipal ele Assistêncid Social é1cornpmlhc él cxecuçi}u
dos trabalhos e caso venha a descumprir as cI~lUsulasde utilizaç~lo do veiculo, obri~luü-
se a ressarcir os cofres públicos de eventuais clespeséls.

Contando com a sempre honrosa <.Itcnç~.\ode Vossa
Excelência e cios nobres membros desse Legi~;,léltlvo,conto CDm a apl OVd~CIO do incluso
projeto ele lei para que o Executivo possa curnprir corn suas obl igé.lções.

AIr~nciosalllellle

&~~~),
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

I-'refelto MuniCipal

Excelentissilllo Senllor
JOAO LUIZ ZAINE
DO.Presidente dé1C5mara Municipal de
r~lo CL.ARO

J (,)



Arti[Jo 10
- FicLl o Município élutorizauo Q dom o veículo

marca/modelo Iveco/Daily 45 S17 Minlbus, ano/modelo 20'16/2016, movido a óleo
Diesel, placas GJP - 1415, cor brLlnci:l, Hevélvan 010862212 '11,éldqlliriclu pelo MunicípIO
por meio de Convênio celebrado COIll o Ministério de Desenvolvinwnlo Social e
Combate à fome - MOS, voltado à eslruturaç~jo da Hede de Serviços de Proteçi'"lOSocial
EspeciaL

§ 1° - A r1oaç~lode quo trata o "caput" sor~l fella ao Abrigo da
Velhice "São Vicente de F'aulo", cuja atividade principal o cZlracterizLl COfllO"IIlStltUI1;~0
cle longa pormnnencia paru idosos", inScrito no CNPJ sob n° 56.3U3.7iJ7/0001-01 o o
faz com fundélmenlo no artigo 107, inciso 11,alínea "a", da LOM - Lei Org<lnica do
Município

§ 2° - A proposta para a estluluraçjo clél r~ccle de Proteç~lO
SociQI Especial clpresentadQ (lO Ministério de Desenvolvimento Social e Comlxllc ~I
Fome, pela Secr8tariél Municipal de Assistência Social, previu que ü bcneficióriil !icria ,\
entidade sem fins lucrativos "Abrigo da Velllice S50 Vicente de Poulo"

§ 3" - As despesas cum a doaç50 do \/pículo descrito no
"caput", bem como sua mélllutençbo, seguro, licencialTlenlo éJlluélle todas as denlals
correrao por conta do donatário.

Artigo 2° - A Secretaria Municipal de Assistência Socíal
poderá qUé.lndo entender oportuno, acornpanllar a utiltzaç.50 do veículo o üleslar o
CUITlplimonto da cláusula 135 do conv8nio com o Ministério, que exige a vinculcl(;[1Odo
uso do veíclJlo pelo prazo de (05) <lnos ao seu objeto.

Par~lglcJlo Único - Ocorrendo quaisquer das situaçóes
corltldas na cláusula 12.1 e n<lSsubclóusulas 12.1.'1 a 12.-1.3, e alineü:;, él clonül,jria se
obriDélü ressarcir aos cofres públicos as eventuais despesas ocorridas.

Artigo 3" - Esta Lei entrclr;~l em vigor na data ele sua
publicaçao, revogadas as disposições em contl'~Hio.

Eio Claro,

(,~\'~I
EngO PALMINIO AI TIMARI FILHO

Prefeito Municipal
ri
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PARECER JURíDICO W067/2016 - r~EFERENTE PROJHO DE LEI N°

067/2016.

AIendenclo O() que clispõe o elll. 136, 3 2", do

l\egimen1o Interno do Côrnmo Munieipol ele Rio ClOIO, mto

Procuradoria Jurídico erni Ie l'clI ceei o le~r)(::ilo elo 1>1ojo lo cJl! Lui

n" 067/2016, ele oulorio do nobre Senhor Prefeilo IvIlH1icipol, que

aulorizo o Municíl~io o dom Vljicu!r:) C1c!quiric!opor muio cl(-)

convônio celebrado corn o Ministélio ele Des(~nvolvim(mlo

50ciol e Cornboll.:J LI Fome - MDS CIO!\[)I~IGO DA VELHICE:"sJi.o
VICI::!"HEDEPAULO"),

Iniciolrr1cn te, oslo ProcumcJol io JUIícJicCl

esclarece que nOo lhe colJC aprociar o mérito ou COlwcniôncíCl

cio doação oro trotado, tendo ern visto qlJe CJcJp.ci'(=JO\(ll >lP CJ

reforiclo molélia é CllrilJulção do Sonhor r)refeilo Municipol.

No ospecto Jurídico, rcssoltomos o sequinle:

.~

, ') ,'1:" lI'
I,



CCªrlfTnrill.n~'T\, ú~fí\nnrmfkcnrp)0J (ÇD~ IlRn(1J) ccnr?\GYQ>
."==~ "'~'- bt(1c1o ele S~\()Pd,ulo ". ',-======---"",--,=

A leqilirniclocle poro CI propmiluru do prcs(~ntc

Projelo de L.eié do Prc[eilo Municipal, o teor elo orl, 3°, inciso VIIi.

elo Lei Orgêlnico do MUlllcípío ele Rio Cloro

A propósito, ensino o jurista Ilcly Lo[.)(-;'> Meir cl\()s

quc: "leis de inicialivo exclusivo cio prs>fcito sõo oqlJclos em que

só CJ ele cabe o envIo do projelo à Comaro". (Direito Municipol

Brosileilo, 6° ed., p. 541).

POI suo V8L, o ar!. 107 do Lei Orqôníco elo

Município de I\io Claro clispõe que a olienoçuo de I:)cns

municipais, subordinodo Ó exislc,ncla de in1elcsse plJI::>lico

devieJomente juslificocla, seró SelTlpre precc3didcr de avaliaçuo

e obedecerc'J os s(~guir IIes norrnas:

"11- quando móveis, dependerá cle liciloçõo,

dispensado es/u nos seguintes coso.'):

a) doaçao, que Sc'lél f:..H:Hrni1ida

exclusivarnell le poro fins de

inlcres:;c sacio/. "

Segundo se infere o refer"ido projeto ele lui ()

cxecutivo municipal clispo(;) que a cloaçõo seró feilo C/o AbliQo

da Velliíce. cujo alivielocJe principul o cornclo.rizC1 corno

"imtituição ele lonocl permanecia pora Idoso:;", sendo pOI h.mlo

a licitaçõo di~pensClclcr, por haver inlerey,(; rt)levC1rl!u,

cJevidcrmenle ju~lificuclo.

.~ ~========

~
/'

"'\
I .f/1/'I
I

J<'\



CCânTm/0,f{'@, l~hll1JlltT\D{\:nn))G~n ccn~ nRuCG> cc.n~\H·@
"=~ ...., Eslado de S;io I'dulo =~-=_.===

I"ollunlo, eslCl l-'rocurodonoJurícllCCI ~ullcilCl que

seja encaminhCldCl um oulm o avaliação do bern OIU clooclo,

contorme orL 107, cupul do LOMI~C, com o il1luilo de se evilar

o nuliclocle elo ulo'

Diunle do exposlo, consubslollciuclo nos rnolivos

de tolo e de direilo acima aduLidos e cumprida a providênciCl

ora apontada, esta Procurodoria Jurídica entende que o Projeto

de lei em apreço se reveste de legalidade.

1\10 Cloro, 22 ej(; jUliliO de 2016.

-. l\VfP _
Am~nda GC1II1fJFIc1IIeuEcluuldu

) ProcurC1c1oraJurídico

OAB/SP nO 28/1.357

F~icalc!ol eixeilCl F'cn\(:uc!u

PrOCLJrocJorJurídicu

OAB jSP n<) 139.62-1



o presente ProJeto d(~ Lei ele autoria do F>refeito
I\/Iunicipal - Autoriza o Município a doar veículo adquirido por müio cJe
convênio celebrado com o Minis[ório de Desenvolvimento Social e Combah~
C\ I'-:orne_.MOS ao ABRIGO DA VELHICE "SÃO VICENTE DE IJAULO",

Esta, Cornissüo Conjunta opin<.:lpela i-lprovaç;io
da reforida matéria,

Rio Claro, 20 de junho de 20'16,

ri\
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btcldo de ~)Zio1\luto '-.-------

Projeto de Lei N° OG9/201H

Denomina a Estrada Municipal Rural do "E:strada elos Secadores", o trecho entro a
Rotatória da Casa Escola (SP 'J 9'1) na confluencia da Estrada Velha Rio Claro/S~o
Pedro.

Artigo 1° - Fica denominada a Estrada Municipal l~urDI de "EstrDda dos
Secadores", o trecho entre a Hotatória clél Casa Escola (SP 101) na conflucncia ela
Estr3da Velha Hio Claro/São Peclro

Artigo 2° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

F~ioCimo, 20 de junho ele 20"16.

//
~~=- •....•...."..~-..--,-=.;; .•..;~""'''';;;-.-;~",.=,==,,=.;;,='''''=''''":=.=''''~,=-''-"'"''''''"''.-='''''~'''''=-~,="".,"""""=..,="'~:"".•~~""--"-=,~''''---'''.•



[{lO Claro, lU d~ Junho de 201b.

J. Objetivo.

Nomc<lr ~sta antiga cstrada rWill municipal. até hOJe ~Clll IlUrrll', poi~; a c{)ncCS~;i()IIÚII(~

l:LEI<THO, prcci~a pari) a\.ender il Cer5rnlca S/\Vl\fIlE, ·rmlaldr um" rede (~Iótrica até um plJ~/)

profundo no pátio de 3CC1lgemda empresa, localil<.ldo na margem desta ,><,1rada com a ~p

191, Ill,Ú5 precisamente em frente à CaSil bcold, porém do I"do Op05to tld ~P.

2.. Descrrção do logradouro

I\pós ViS·'lilSil cilmpo e constatar que a ~5trilda tem mdlS de cem <.11105,secundo ():, rnoradore:.

lTI<lis anU~os que conservam a história I ~c~l.Jid<.lde seu~ péllS (' verrfrcurrno5 que c/a nfio ('

cifa(J;r el11nosso precário materral carfocráflco municipal. Com a necessidade da lI11plantüçiio

del rede elétrica para alrmentur Uniu uurnua em poço profundo da emprCSd SI\VI\NL

Healrz,uno5 ull1lev<lntamento do ei)(o d<l cslr<ld<l partindo da roliJlória dOiSI' -191 eln JICII!.Ca
Casa Escolil, ale a confluênci<l desta estrilua rural com il I\n1."lp,a[stldda n,o Claro/~);I(l PediU.

Coletamos todos <15coordenudêls Ilas e)(lrelllid,ldes de cada SCf~rncllt() dc reta, il'; qllai~. ~()1I1dlTl

dczenovc pont.o:., <lprescntcllllOS em t<lbela il frentc.

Salientamos, que essa estrada rntcrliga viÍrras proprredddcs rurai'; c que no momento eXistem
pelo menos trê~ pátiOS de secagem de argila. Tendo um grande IIww de l arninhoes c

rmiquirras.lellltJrdndo que ela corno e5lruda muniCipal, precrsd ser auerta com ü largw.l enlre

cercas nilS margens opo~;las com 12 metro~, 110mínimo.

Os C)(lrCIli05 dela se (];io em dU<ls estr<Hlü$ pavlITH:ntadas a SI' - EJ1 e d I\ntiga btraua Hio

Claro/Siio Pedro, ambas mantidas e <ldmlll·,slradas pelo J)[J{ local.

essa estradil, C~ld bem posicionada sobre um diVISor d(' :lgua'; pltlviais, tendo na slIa IlI<H[!.em

JlInto u extremidade com a Velha Estrada de n,o Claro/Siío Pedro, lIllrd granJil avicol,l para

plOduçilo de OVO!;e um campo de cultivo de Alrar;), no trecho há urna proprreclade COIII Ufll

tôlhiio de EUCdliptusSf!f!, Ili" d(~rnais predominam plantio de cana de açucar e Üre<lscom pa',jo.

1\ ilt.ivludcle dleJIra clesenvolvidu c que depende desta I'\t r,.rda tem I.l'ande impor (iirll.r.J 11,1

geraçiio de rrqueza:, e empregos para nosso município.

)3



r-lgIHJl. Ob:ier\ld-Se n<1viSln el'r<ll, vendo-se os U<lllro:; Iloll:iucesso (' Novo \Nl.'lIzcl para melhor

rcferêllLld I~eogr;)ficil da Estrad,] ilser nOIll(';ldél tracej,lIld em <lzul,com ~,ellS1') ponlo:; no tinal

de caua segmento de reta e slJas exlrelll',d,uJes total, compreendidas enlre d SP -- 1') I e a

EstldUil Velha Frio Claro!Siio P(~dro, Pod(>~c observar LclIllU('11Ios tl05 p;itio$ de !;CCilgCITlque

utlllliHTI essa estrada para acesso e também a CaSJ Escola na llIar[\cm opostu u exlrelllllliidc

junto a SP - 1<)1.
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figura 2. Vist·" mais aproximada da E,lradiJ Hur,ll, ob~ervando-5C 05 PÚtio5 de SCCilgCIll e .J~
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FiguraJ, Ob:,crviI-sc a c)(trf'fIIidade da btrJda rnulllclpdl rural,) ser norne<lc!a junto éI rolalúr;d

da elsa I:scola (SP -191) e ainda pode ser VIé;to () poço profundo que scrLí energizildo,

'";:j
Figura 4, Vc-sc a E'xtr('f11ldade da Estrada rurul a scr norncudu na confluência da EstraLl<l Velha

!tio Claro/Siío Pedro, na LlILurada erJnjJ uo :.r, Jo:;é Hcinaldo e wn campo de cultivo de I\lfara
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Tal.mla 1 CooreienarJas dos pontos, ll,,;\{mcl;,is ('1"1110 ~,IG~;,8cuf11ulada" c comprllllentu Illtdl diJ

1:'~)lI~KjiJHuml MUlllClfWI 3 ser nomeada CI1IC,Jldlel d(J UfUl)f)Cla:; [léU;' Illlpluntnr;.t:IOdillllllld (lu
trwlSI11ISSrll)tia ElektlO que 'JlirnGlltar{.l o puço proFundo da Cor~HrIIC;JSI\VI\NE.

N!! do pUBlo latitude

22"23'0/.14"5 tl7"39'13.G9"0

47"39'.L3.3b"O

1
~ 22°23'08.97"5

3 2J..°2;J'~1.13"S

4 22"23'9.94"5

~ 22"23'11.37"5

G 22"23' 14.82"5

7 2.2"2]'1857"5
3 22"23'21.0J."5

9 22"23'23,13"5

10 22°23'[/.27''':>

III 22"23'36.2.1"~;

12 22°23'39.3J"5

13 22"23'40.22"5

1'1 22"2.3'tl1.05"S

15 22"23'41.B9"5

16 22"D'4~.02"5

17 22"23'tl9.32"5

lU 22"2]'5G.7tl"S

19 22°24'50"5

Dist~nda
<1clImulm1a

l..ollGitudc

47"39' 10. j(i"O

4 7"39'9.')/j."0

4'1"39'13.59"0

tlr39'~j.G9"O

47"J'J'4.'ll "O

4 7"39'0.43"0

4T3B':,9.44 "O

41"38'59.09"0

4l033'5G.37"Q

47"38'58.05"0

47" 33' 51.69"0
47"38'50%"0

Ilr3tl'~)O.1.9"0

47":m'/I7.6:\"0

4'1"38'42.91"0
47"3B':l3114 "O

4/"38'30.1.0"0

lJist5ncia em
metros

O

~J4,n

7~j,3g

3G,tl7

[,<),63

124,05

1lU,Sl

1II8,9ú

}11,2&

130,1;1
2.B9,4B

136,82

/I /,9/1
32,01

3~;,OJ

UH,9
22.1,8

366,2

204,01

Di~t~indíl
aCIIIllIII'Qd,~

~t1/23
12.9,(íl

lGG,OH

2:l~;, 11
359,7(,

41B,n

6V;n
701,4~)
flJJ.,lil

112:1 ,O']

LI'>I.'l.I

lJ05,g~i

133/,Bb
1'1'12,11'1

l'l~) 1.7~J

1713,5~)

2079J~)

22.UJ,U

}(/-'



PARECER JURíDICO N° 069/2016 - RCfERENTE AO PROJETO DE LEI

N°069/2016.

AtemJenclo CIOque clispõe o or I. 136. § 2". cio

r<es:,limento Interno do CC1/llr.llCIMunicipol de l..çioCloro. c~;lo

Procurodorio Jurídico clTlile; PClreccl CJ 1(!'>I)L~ilodo Plojoto de Lei n°

069/2016, de ouloria do noble V(~lcoclorCt I~oquol IJiccl1r

Berncllclinelli. que ciE"llolllilio CI[)IIudu MUllicipul I~LJlolele "I::sllodo

do~; Secodores", o trecho enlre o I<otolório do Cmo escolo (SP

191) no confluêncio elo Eslroclo Velho Rio Cloro/São l'e(lro.

1'-10 toconle à denorninoçero ele próprios, vias

e loglodouros públicos, o Lei Orçlânico eJo Município cie F~ioCluro

exige o cUIY1primento dos seguintes requisito'):

1) Que o dcnorninuçôo nôo :,cjcl pluc:cLficlu

com o nome de pessom vlvm (arliÇJo2%). No coso. lJI29 :!.lc~_JlºJ~1

elEi.norne ele pessoQ. sendo dcsneccsséllio CI jurlluelu du SUCl

Cerlidão de Óbito.

2) Que o dcnorninoção ';ornenlc POcJCI'Ó

ocorrer clepois ele concluído à conslrução do pollltr16nio. quoncJo

lor o coso (arligo 106, ParóCJrofoúnico).

)}
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3) Que o próprio ou viCl pÚblica olnda neio lenho

denominoçclo.

Portanto, esta Procuradoria Jurídica solicita, em

caráter de urgência, que seja oficiado ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) So o dtoclo EslrocJojá lem denorninoçclo próprio

e se estó cleviclclliiente conduícJo.

Outrossim. com ('J rcsposlo olirmondo que u E:;lroclo

em questõo nõo lem denominoçcJO (:) que já está concluídu. o

I>rojefode lei em apreço se revestirá de legalidade.

1~loCloro. 21 de lunllo do 2016.

,=-)-~)A,O
Anla~~ Guinu ~ UIlCO Eduo, do

/Procurodoro JuricJicCl

,;;;r::;IA..t.. /I/:~:'~;-;;.Lo ~ v

1~lcordo Teixeiro f'cnleodo

ProcurocJor Juridico

OA[)/:;r> nO 139.624
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rAfRlECER COM~SSÃO CONJIlJ~lJ)lfA

!PROJETO [»~=ua S\~O069/20115

o presente Projeto de Lei de auloria da
Vereadora F\aquel Picelli 8ornardinolli-- DonominiJ a Estrada Municipal HurLlI
de "Estrada cJosSecadores", o tr('!cI'1o enlre a Flolatóría ela Ca::>d Escola (SP
191) na coníluôncia da Eslrada Vdha I~io Clam/Sào Pedro.

Esta Cornissz\o Conjuntél opina pela aprov;Jyao
da referida matt;ria.

Rio Claro, :ZOde junho do 20" G.



E~itiJdo de ~)i)o Paulo

Rio Claro, 16 de junho de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido á apreciação e deliberaçao pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto ele Lei em anexo que, se aprovado, permitirá que a "Associação Beneficente
Cultural e Recreativa Tamoyo", clube social negro sexagenário de grande Importância
histórica, cultural e social para a população de um modo geral, fundando em julho de
1954/57, venha a ter uma sede exclusiva de modo que possa realizar regularmente c
com segurança suas atividades culturais, sociais e recreativas.

A entidade conta com a ajuda de vários cidadãos voluntários
(professores, psicólogos, universitários, artesãos, etc.) e suas alividades têm por
objetivo também incentiv;)r ;) cultura, a educação popular, assim como o acesso a
atividades lúdicas e educativas.

Deste modo, a cessão de uso da área descrita neste Projeto
de Lei torna-se imprescindível para que a entidade possa também desenvolver projetos
a longo prazo, trazendo assim inLlIneros benefícios à população negra e nüo negra.

Por outro lado, importante esclarecer que o não atendimento
das finalidades descritas no Estatuto importará na imediala reversão da área ao
patrimônio do Municipio, ora cedente, conforme previsto no presente PL.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, solicito que
referido Projeto tenha tramitação em Regime de Urgência, conforme füculta o artigo 50
da Lei Orgânica do Município.

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Camara Municipal de
RIO CLAI={O



Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
Direito Real de Uso de área do Município à "Associação Beneficente Cultural e
Recreativa Tamoyo", associação de caráter cultural e recreativa, sem fins lucrativos,
cuja descrição segue abaixo:

- Quadra 643, forlllClua pelas Ruas 13 e 14 e pelas Avenidas 23 e 25, medindo seu
terreno, distante 19,90 metros da Avenida 23, segue em direção aos fundos divisando
com a Sociedade Espírita Oeneficente Amigos da Pobreza numa distância de 41,70
metros, até encontrar a divisa do terreno do Lar Bethel, virando à direita segue numa
distância de 19,90 metros até encontrar o alinhamento da Avenida 23, vira à direita e
segue por esse ;:lImllamento numa distância de 41,70 metros, até encontrar o
alinhamento da Rua 13, virando novamente à direita segue pelo referido alinhamento
numa distância de 19,90 metros até o ponto de partida perfazendo uma área total de
828,43 metros quadrados, pertencente ao Patrimônio Municipal.

Artigo 2° - Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) anos para
a concessão autorizada no "caput", prorrogado por igual período se, no vencimento do
contrato, subsistirem os motivos que lhe deram origem e assim sucessivamente, de 20
(vinte) em 20 (vinte) anos.

Artigo 3° - A área descrita no artigo 1° desta Lei destina-se à
sede do cessionário "ABCR Tamoyo" e à realização das atividades sociais, culturais e
recreativas constantes de seu Estatuto.

Parágrafo único - A área será revertida ao cedente caso não
seja dado cumprimento à finalidade com que é feita a presente cessão ele Direito Real
de Uso, no caso de dissolução da Associação ou término de suas atividades ou, ainda,
se houver transferência de direitos sem anuência do Município, independentemente de
quaisquer indenizações das construções e/ou benfeitorias realizadas no local.

Artigo 40
- Eventuais despesas cartoràrias ou despesas de

qualquer outra ordem serão suportadas pelo cessionário.

AI1igo 5° - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

3L



PARECER JURíDICO N° 070/2016, ItEFERENTE AO PROJETO DE lEI N°

070/2016.

Atendendo 00 que dispôe o 01'1.136. § 2". cio

Regirnenlo Inlerno do Cé:lrnaro Municipal de I\io Cloro, eslel

Procuradoria .Julídica emite Poreccr a respeito do Plojcl0 eJe

Lei n° 070/2016. de outoria cio nobre fJrefeito EngO Palniinio

Allimori f:ilho. qLJe ClulOliza o Pocler Execu1"lvo o conceder

Direito Real de U,>o é:u-eo cio Município de I~io Cloro ó

"Associoçé:lo Beneficenle Cullulul e I\ecreotrvo Tomoyo" e cJá

oulras provid(~ncia\.

Enl IcluçC10 00 (jispmfo no fJrojc'llo de lei em

onólise, esta ProcuradoriCl JUlíclico esclarece o seguinte:

1) Conlpele 00 município privolivornenfu

dispor sobre os bens que lhe pertcnç(]rn. o teor eJoort. 8. inciso

V, olíneo "b", cobendo o Côn,aro Municipal clelibcror c;rn

conformicJocJe com o orl. 14. inciso VIII. cllínp.cl "o". Clrnbo, cio

Lei Orgânico elo Município cle F~ioCimo.

/\ cOlllpetênclCl puro dispor soLjre C1referido

J'JloI0rio, pur ,er urn bom imóvel. l~ clt} iniciufiv(J c;xclusivo cio



Plt~reilo Municipal. a 1cor ele CI,!i~=JD79, inciso XIV c orllçlo lOS,

omlJos do Lei OrgfJni,'CI (J,-l l/H I' ,j"ílJio dl:l r~ioClolo.

Sob esse; cJicr[JClSCrO,C1 legilimicJClclc cslér

potente.

2) Quanto CiO rn6rilo, a Lci Orgcmica do

Município de I~ioCloro dispõ~ qUl:':

'Artigo 109 - O U\O (Ir,:' Lx,'ns rn unicipois por

lerceiros poderá ser fei/o J'rledlonle cOllcessClo,permissoü ou

ou/oliLOção, conrorrne o co:,>o C· o il,I(;'l(o's:,(o' publicu,

cJevicJomenle juslificacio, o eXigir.

§ 1.0 - A concessõo odrninislroliva dos l:JcII5

públicus efe usu especicrl Cc' durninal dependerá de lei e

concorrencia, e lor-se-á mediante conlrolo, sol! peno de

nulidode do 010. A cOflcorrê'ncia pOderá ser disr)ensoc1o,

medianle lei, quondo o uso se deslinor à concessionário de

serviço publico, ° fo;'nliclociesassistenciais, ou quando houver

interesse rclevCllllc, cfcvicJamenle juslilicodo."

Segundo se infere o relerido projclo de lei o

execulivu Il'lunicipal clispõe que perrnilirá que CI Plefeilulu

conceda Direilo Real ele Uso cle áreC! disponível c.lo potrim()flio

municipal C:r "Associaçêlo I3cneficerJle Cullurol c 1~<?fc:rC(Jlivü

Tarnoyo". CI fim de perlllitir que Cf AssocioçcJo de Defeso dm

Direilos Sociais posso desenvolver suas alividaclcs em locol

orJ(~quaclo em beneficio elo cornulliclC1cle rnoradolCl elo I (;CJi(~I(),

ir /1' J')

===J..1",,~=
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sendo portanlo a concorrência dispensada, por haver interesse

relevante, devidarnente juslificado.

Quanlo à levelsõo cio bem para o Município:

Deve-se obrigatoriorr1ente prever a revel:;õo do

bem para o Município, após o transcurso do prazo da concessão

ou quando não mais sejmn atendidas as condiçoes da

concessão, o que ficou presclilo no artigo 2.°, do presente

Projeto de Lei.

Porlarilo, esta Procuradoria Jurídica entende

pela legalidade do Projeto de Lei n.o 070/2016

Rio Claro, 21 de junho de 2016.

(~l~!:fJ
An~da Gaino IFranco Eduardo

Procuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357

:;?', .. Á //<" L_tt,éél,r",,( ••, ,.J I;/.--(.,~~t(u,(v
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624



IPITiOJlElrO [DElE~ Ü\~O070/201 G

o presente Projelo do Loi de autoria elo Proroilo
Municipal - Autoriza o Poder Exp,cutivo a conceder Direito Flual (Jo Uso de
ál't~i-l do Município à "ASSOCII-\Çi\O GENE:FICENTE CULTUFU\L [
FlECREATIVA TAMOYO" e dá outras provieJcncias.

da referida mat(:ria.
l~sta Cornissão Conjunta opin;:l pcia ,lprO\lüçüo

F~io Claro, 20 de:) junllo de 20 I G.
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